
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

134/94--PGP1P. 

Concede TÍTULOS DE CIDADANIA 

PA UITINE SE, e dá outras 

providências. 

O P FEITO WNICIPAL DE PA l TINS, no u.~o de suas 

atribuições legais, etc. 

FAZ saber cue a CAM&2A 1TAICIPAL DE PA S1V1'INS, em 

eessão ordinóri.a realizada dia 31 de agosto de 1994, APrOVOU e 

u sanciono a se tinte, 

Is 

Art. 3.9 - Fica concedido os Títulos de Cidadeuia 

Pax intinenle, so 9r. CI UDOMI 1) PICANÇO COALHO e a rra. MAMA 

DO SOCOS ''• FIQ!I.3'AO CA 1WALHO, juntas homenegene d agradecimen 

toe pelos relevantes serviços prestados ao desenvolvimento de 

Parintins, nas areas sooial e econ8mioa. 

Art. 22 - esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 - . vogadas ás dispoaiçBea em contrÁrio. 

PALÁCIO COrDOVIL em 15 de setembro de 1994. 
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de Parintind. 


